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誠盡責，勤奮敬業，在法律草擬及研究方面表現出色。

作為一名資深的法律人員，司馬良顧問憑藉其專業知識和

經驗、敬業的精神，積極、認真、及時處理各類法律事務、跟進法

案及卷宗、提供法律意見；他熱誠投入法律培訓方面的工作，樂

於支持及指導後輩同僚，為法律制度建設、人才培養作出了卓越

的貢獻。

基於此，為表揚司馬良顧問在法務工作中的傑出表現，在其

離任之際，本人特予以公開嘉獎。

二零一六年十二月一日

行政法務司司長 陳海帆

–––––––

二零一六年十二月五日於行政法務司司長辦公室

辦公室主任 丘曼玲

經 濟 財 政 司 司 長 辦 公 室

第 86/2016號經濟財政司司長批示

經濟財政司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據經第14/1999號行政法規核准的《行政長官

及司長辦公室通則》第十八條第一款、第二款、第四款及第十九

條第一款的規定，作出本批示。

以定期委任方式委任丁雅勤擔任經濟財政司司長辦公室主

任，自二零一六年十二月二十日起生效，為期一年。

二零一六年十一月三十日

經濟財政司司長 梁維特

批 示 摘 錄

摘錄自經濟財政司司長於二零一六年十一月三十日作出的批

示：

陸潔嬋——根據現行《行政長官及司長辦公室通則》第十八

條第一款、第二款、第四款及第十九條第五款的規定，以定期委

任方式委任其擔任經濟財政司司長辦公室顧問，自二零一六年

十二月二十日起為期一年。

demonstrando sempre um elevado sentido de lealdade e 
responsabilidade, com qualidades de empenho e de dedicação, 
e excelente desempenho na produção jurídica e nos estudos 
jurídicos.

Sendo um jurista com uma sólida e vasta experiência pro-
fissional, assim como o espírito de dedicação, o Dr. António 
Correia Marques da Silva tratou diversos assuntos jurídicos, 
acompanhou propostas de lei e processos e emitiu parece-
res jurídicos valiosos activa, rigorosa e atempadamente. Ele 
inseriu-se com zelo nos trabalhos de formação jurídica e 
manifestou-se sempre disponível no apoio e orientação dos 
colegas menos experientes, com contribuições excelentes na 
construção do regime jurídico e na formação de talentos.

Pelos motivos enunciados, perante o momento de cessação 
de funções do Dr. António Correia Marques da Silva, apraz-me 
conferir público louvor e declarar publicamente a elevada 
distinção pelos serviços que prestou na área da justiça. 

1 de Dezembro de 2016.

A Secretária para a Administração e Justiça, Chan Hoi Fan.

–––––––
Gabinete da Secretária para a Administração e Justiça, aos 5 

de Dezembro de 2016. — A Chefe do Gabinete, Iao Man Leng.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ECONOMIA

E FINANÇAS

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 86/2016

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos dos 
n.os 1, 2 e 4 do artigo 18.º e do n.º 1 do artigo 19.º do Estatuto do 
Gabinete do Chefe do Executivo e dos Secretários, aprovado 
pelo Regulamento Administrativo n.º 14/1999, o Secretário 
para a Economia e Finanças manda:

É nomeada, em comissão de serviço, Teng Nga Kan, para 
exercer o cargo de chefe do Gabinete do Secretário para a 
Economia e Finanças, pelo período de um ano, com efeitos a 
partir de 20 de Dezembro de 2016.

30 de Novembro de 2016.

O Secretário para a Economia e Finanças, Leong Vai Tac.

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Econo-
mia e Finanças, de 30 de Novembro de 2016:

Lok Kit Sim — nomeada, em comissão de serviço, pelo perío-
do de um ano, assessora deste Gabinete, nos termos dos ar-
tigos 18.º, n.os 1, 2, e 4, e 19.º, n.º 5, do Estatuto do Gabinete 
do Chefe do Executivo e dos Secretários, vigente, a partir 
de 20 de Dezembro de 2016.
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